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        Requerimento Nº 1002/2026

Súmula: Requer informações do Poder Executivo Municipal na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy -Teco, junto 
à Secretaria de Habitação, se há estudos para a Regularização Fundiária 
das áreas e Terrenos na Chácara Santa Cecilia - nesta municipalidade.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Marcos Ferreira Godoy –Teco Prefeito Municipal, junto à Secretaria de Habitação, se há 
estudos para a Regularização Fundiária das áreas e Terrenos na Chácara Santa Cecilia - nesta 
municipalidade.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

A regularização fundiária de áreas e terrenos no bairro acima mencionado é um processo 
essencial para garantir a segurança jurídica e o desenvolvimento sustentável das comunidades.

A regularização permite que esses serviços sejam implementados de forma adequada, 
melhorando a qualidade de vida dos moradores.

Com a regularização, os governos municipais podem planejar o desenvolvimento 
urbano de forma mais eficaz e sustentável.

Em resumo, a regularização fundiária não só beneficia os proprietários de terra, mas 
também contribui para o desenvolvimento urbano sustentável, a melhoria da qualidade de vida 
das comunidades e o fortalecimento do ambiente legal e institucional em uma região.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Mauricio Alonso Murakami
(Mauricio Japa)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5A0X6SJB3XT2AFVB, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 5A0X-6SJB-3XT2-AFVB
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